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APELAÇÃO.  BENEFICIÁRIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
CONDENAÇÃO  EM  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE
VEDAÇÃO. CPC, ART. 98, § 2º. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE (§
3º).  PARTES  QUE  DECAEM  DO  PEDIDO.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  RECONHECIDA.  DISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS.
REFORMA  DA  SENTENÇA,  NESTE  PONTO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

-  Conforme  estabelece  o  §  2º  do  art.  98  do  CPC,  “a  concessão  de
gratuidade  não  afasta  a  responsabilidade  do  beneficiário  pelas
despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de
sua sucumbência”.

- Decaindo ambos os litigantes do pedido, os ônus da sucumbência
devem  ser  divididos,  proporcionalmente,  entre  eles.  Provimento
parcial  do  recurso  para  reconhecer  a  sucumbência  recíproca  e,  por
consequência,  fixar  o  quinhão de  cada  um em relação  às  despesas
processuais.

RECURSO  ADESIVO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  APLICAÇÃO
DA  PARTE  FINAL  DO  ART.  1º-F,  DA  LEI  Nº  9.494/97.  NÃO
IMPUGNAÇÃO  NA  PETIÇÃO  DOS  EMBARGOS.  PRECLUSÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ALEGAÇÃO  DE  QUE
DEVERIAM  INCIDIR  SOBRE  O  VALOR  DA  CAUSA.  QUANTIA
DIFERENTE DAQUELA CONSTANTE NA PETIÇÃO INICIAL. NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO,  QUANTO  A  ESTE  ASPECTO.



NO  MÉRITO,  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  ADESIVO  DO
EMBARGANTE.

Prescreve o art. 932, III, do CPC, que incumbe ao relator “não conhecer
de recurso inadmissível,  prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida”. No caso, parte
do recurso não se credencia ao conhecimento da Corte, eis que não
impugna  especificamente  as  razões  da  sentença,  incorrendo  em
manifesta infração ao princípio da dialeticidade.  "A ratio do novel
disposto no art. 739 , § 5º , do CPC é aplicável aos embargos à execução
opostos  pela  Fazenda  Pública  quando  fundar-se  em  excesso  de
execução, haja vista ser dever legal, que atinge todos os executados, a
apresentação  de  memória  discriminada  de  cálculos,  sob  pena  de
rejeição  liminar  dos  mesmos"  (REsp  1.115.217/RS,  Rel.  Min.  LUIZ
FUX, Primeira Turma, DJe 19/2/10). 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade,  dar  provimento  parcial  à  apelação  e  conhecer  parcialmente  do  recurso
adesivo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, integrando a decisão a certidão de
julgamento de fl. 79.

Relatório

Trata-se de apelação e recurso adesivo tirados contra sentença que
acolheu os embargos à execução opostos pelo Município de Campina Grande em desfavor
de Teodósio Pereira Pinto.

Na decisão, o magistrado registrou que os cálculos apresentados no
cumprimento de sentença teriam deixado de observar o disposto no título judicial, eis que
desconsiderou o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, aplicando-se juros de mora de
0,5% a.m. Ao final,  fixou o valor  a ser executado em R$ 61.979,27 (sessenta  e  um mil
novecentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos) e condenou a parte embargada ao
pagamento de custas e honorários equivalentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

Inconformado,  recorre  o  embargado  aduzindo  que  embora  tenha
havido  diferença  entre  os  valores  que  foram  pedidos  no  cumprimento  de  sentença  e
aquele indicado pela contadoria judicial, sucumbiu em montante inferior ao embargante.
Insurge-se, ainda, quanto à condenação ao pagamento de  honorários advocatícios, eis que
beneficiário da justiça gratuita, conforme deferido no processo principal. Ao final, pugna
pelo  provimento  do  recurso,  a  fim  de  afastar  a  condenação  em  custas  e  honorários
advocatícios.



Em sede de contrarrazões, o Município de Campina Grande pediu o
desprovimento  do  recurso.  Também  insatisfeito  com  o  provimento  judicial,  interpôs
recurso adesivo defendendo que os cálculos realizados pela contadoria teriam ignorado a
regra do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, que teria feito a atualização mais de uma vez, em
descompasso com a parte final do dispositivo. 

Assevera,  portanto,  que  o  valor  deve  ser  revisto  para  que  seja
apresentado  sem  a  incidência  de  juros  de  mora  e  atualização  monetária,  posto  que
somente pode ser atualizado um única vez até a data do efetivo pagamento do débito,
mediante  aplicação  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta  de  poupança.  Critica,  ainda,  o  valor  arbitrado  a  título  de  honorários
advocatícios, afirmando que o percentual deve recair sobre o valor da condenação.

Instado  a  se  manifestar,  o  recorrido  apresentou  contrarrazões  ao
recurso adesivo, ocasião em que defendeu os cálculos realizados pela contadoria, além de
repetir os argumentos trazidos na apelação. Por fim, pediu o desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º,
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

APELAÇÃO – RECURSO DO EMBARGADO

Insurge-se o apelante quanto à condenação em custas e honorários
advocatícios  imposta  pela  sentença.  Segundo  alega,  por  ser  beneficiário  da  Justiça
Gratuita, tal condenação não poderia incidir sobre si. Outrossim, defende que a Fazenda
Municipal também decaiu do pedido, em valor equivalente ao que saiu vencido.

De  início,  registre-se  que  o  fato  de  litigar  sob  os  benefícios  da
gratuidade judiciária não impede a condenação em custas e honorários advocatícios.  É
que, conforme estabelece o § 2º do art. 98 do CPC, “a concessão de gratuidade não afasta a
responsabilidade  do  beneficiário  pelas  despesas  processuais  e  pelos  honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência”.

No caso, portanto, não há que se falar em isenção do pagamento dos
ônus processuais, mas apenas na suspensão da sua exigibilidade, na forma do § 3º do art.
98, que verbera:

“§  3º.  Vencido  o  beneficiário,  as  obrigações  decorrentes  de  sua
sucumbência  ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente  poderão  ser  executadas  se,  nos  5  (cinco)  anos



subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isto posto, rejeito a pretensão de afastar a imposição de pagamento
de custas e honorários advocatícios.

No  que  toca  à  sucumbência  recíproca,  penso  ser  inegável  sua
existência.  De  fato,  note-se  que  a  pretensão  deduzida  no  cumprimento  de  sentença
correspondia  a  R$  69.669,99  (sessenta  e  nove  mil  seiscentos  e  sessenta  e  nove  reais  e
noventa e nove centavos). Por outro lado, o município embargante apontou que a dívida
seria de R$ 55.061,99 (cinquenta e um mil sessenta e um reais e noventa e nove centavos).
Por sua vez, a contadoria judicial indicou que o valor seria de 61.979,27 (sessenta e um mil
novecentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos).

No cenário posto, o embargante teria decaído de R$ 6.917, 73 (seis mil
novecentos e dezessete reais e setenta e três centavos), enquanto que o embargado teria
decaído de R$ 7.690,72 (sete mil seiscentos e noventa reais e setenta e dois centavos). Diga-
se “teria decaído”,  porque entre a data da atualização feita pelo embargado (21/10/2014) e
a  data  dos  cálculos  apresentados  pela  contadoria  judicial  (08/01/2016),  certamente  a
diferença em desfavor do embargado aumentaria. O mesmo ocorreria com ao embargado,
já que seus cálculos foram elaborados em 11/02/2015, quase um ano antes da contadoria
apontar os valores devidos.

Sendo assim, adotando-se um critério aproximado, observa-se que o
embargado certamente decaiu de valor superior  ao embargante.  Todavia,  não se pode
ignorar o volume de perda deste último, sob pena de fechar os olhos para a regra do art.
86, do CPC, cujo texto estabelece que “se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido,
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas”.

Isto posto,  dou provimento parcial ao recurso do embargado para
estabelecer que o embargante arque com 35% (trinta e cinco por cento) dos honorários
advocatícios do embargado e este, por sua vez, custeie o equivalente a 65% (sessenta e
cinco por cento)  dos honorários do embargante,  observado o valor fixado no primeiro
grau. Considerando que o recorrente é beneficiário da gratuidade judiciária, suspendo a
exigibilidade dos créditos, na forma do § 3º do art. 98 do CPC. É como voto. 

RECURSO ADESIVO – RECURSO DO EMBARGANTE

A discussão trazida no recurso do embargante reside em definir se os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial teriam obedecido o que dispõe a parte final
do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Impugna, ainda, a condenação em honorários advocatícios
que, segundo defende, deveriam incidir sobre o total da condenação, não sobre o valor da



causa, conforme restou decidido na sentença.

Quanto  ao  primeiro  aspecto,  penso  ter  ocorrido  a  preclusão  da
matéria,  eis  que,  embora  tenha  impugnado  os  valores  cobrados  no  cumprimento  de
sentença, que, em tese, carregariam a operação da capitalização de juros vedada pela parte
final  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/971,  o  recorrente  quedou-se  inerte  na  petição  dos
embargos à execução, deixando de impugnar a matéria expressamente.

Neste particular, aliás, não se diga que a crítica à forma de incidência
de juros  e  correção está  inclusa na descrição dos  valores  apresentados na petição  dos
embargos, posto que nenhuma menção foi feita quanto ao tema. Para além disso, embora
efetivamente a contadoria tenha encontrado diferença entre o que fora cobrado e o que é
devido, não se pode afirmar que a discriminação dos cálculos na inicial está perfeitamente
adequada aos ditames do art. 739, § 5º, do CPC/732, vigente à época do ajuizamento da
demanda.  Assim,  não  havendo  impugnação  específica  quanto  à  temática  ventilada
somente  na  apelação,  penso  que  a  pretensão  está  preclusa,  não  merecendo,  portanto,
qualquer alteração a sentença neste ponto.

Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, penso que não
assiste razão em parte ao recorrente, posto que considerou no recurso que o valor da causa
seria  de  R$ 1.000,00 (mil  reais),  quando,  em verdade,  este  corresponde a  R$ 14.608,90
(quatorze mil seiscentos e oito reais e noventa centavos).

No  caso,  observe-se  que  o  recorrente/embargante  dirigiu  seu
inconformismo em desfavor de um valor da causa que não corresponde aquele fixado por
ele  próprio  na  petição  dos  embargos.  Em  tal  cenário,  penso  que  houve  infração  ao
princípio da dialeticidade. Referido preceito traduz a necessidade de que a parte descontente
com  o  provimento  judicial  interponha  a  sua  argumentação  de  maneira  crítica,  ou  seja,
discursiva,  sempre  construindo  um  raciocínio  lógico  e  conexo  aos  fatos  e  fundamentos
jurídicos objeto da decisão. No caso, repita-se, o recurso direciona parte de suas razões contra
fato inexistente nos autos, o que importa no não conhecimento do recurso, neste ponto.

Expostas estas considerações, conheço parcialmente do recurso e, quanto
a este aspecto, nego provimento ao recurso adesivo do embargante. É como voto.

DECISÃO

1 Nos termos do entendimento firmado pela Corte Especial, no julgamento do REsp n. 1.205.946/SP, submetido ao rito dos recursos
repetitivos, o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, tem aplicação imediata aos
processos  em curso.  2.  Constitui  óbice  à  pretensão de capitalização  mensal  dos juros o texto do  art.  1º,  F,  dado pela  Lei  n.º
11.960/2009,  in  verbis:  "Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de
atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  haverá  a  incidência  uma  única  vez,  até  o  efetivo
pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança."  3.  Agravo  regimental
desprovido.(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1211604/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe
21/05/2012)

2  "A ratio do novel disposto no art. 739 , § 5º , do CPC é aplicável aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública quando
fundar-se  em  excesso  de  execução,  haja  vista  ser  dever  legal,  que  atinge  todos  os  executados,  a  apresentação  de  memória
discriminada de cálculos, sob pena de rejeição liminar dos mesmos" (REsp 1.115.217/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe
19/2/10). 



A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  dar  provimento  parcial  à
apelação e  conhecer  parcialmente do recurso  adesivo e,  na parte  conhecida,  negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


